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OFÍCIO DO GABINETE Nº 263/2026/GV/NATIELLE GAMA 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de março de 2026. 

 

Ao  

CONSELHO TUTELAR 

Votuporanga/SP 

 

Assunto: SOLICITA AO CONSELHO TUTELAR QUE HAJA FISCALIZAÇÃO OSTENSIVA NAS 

IMEDIAÇÕES DA ESCOLA ESTADUAL CÍCERO LIMA BARBOSA JÚNIOR. 

 

Ilustríssimos Senhores, 

 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste solicitar, com a máxima urgência, 

a intensiĮcação da Įscalização nas imediações da Escola Estadual Prof. Cícero Barbosa Lima Júnior. 

Chegaram ao nosso conhecimento diversos relatos preocupantes envolvendo alunos que 

estariam fazendo uso de entorpecentes nas proximidades da unidade escolar, inclusive com a 

formação de grupos que se reúnem, em plena luz do dia, em frente à escola para a práƟca dessas 

condutas. 

A situação descrita é grave e demanda atuação imediata e ostensiva por parte deste 

respeitável Conselho, tendo em vista o dever de proteção integral à criança e ao adolescente, 

conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Ressaltamos que o ambiente escolar deve ser espaço seguro, de aprendizado e 

desenvolvimento, não podendo ser compromeƟdo por práƟcas que colocam em risco a integridade 

İsica, psicológica e social dos estudantes. 

Diante disso, solicitamos: 
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• A realização de Įscalização ostensiva e frequente nas imediações da referida unidade 

escolar; 

• A adoção das medidas cabíveis junto aos adolescentes eventualmente envolvidos; 

• O acionamento, se necessário, de outros órgãos competentes para atuação conjunta, como 

a Polícia Militar e a rede de proteção. 

Certos da atenção e do compromeƟmento deste Conselho com a proteção de nossos jovens, 

aguardamos providências urgentes. 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 
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